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DECRETO 2886/79 
N~!?J,IeQ .?L~~-.5_.~;-} 9 

de 06 de abril de 19 79 

Reajusta as tarifas do transporte CQ 

letivo urbano e dá outras provi dê~ 
cias . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 69, combi 

nado com o item V, do artigo 39, todos do Decreto - Lei Complementar Est! 

dual nv 9, de 31 de dezembro de 1969;e 

CONSIDERANDO que o Conselho I nterministeri 
al de Preços, em sessao de quatro de abril do co rrente ano, julgando o 

processo CIP 2176/79, aprovou o reajuste das t arifas para o transporte 

coletivo urbano do Município, conforme resolução 99/79, 

D EC RETA 

Arti go 19 - As tarifas para transporte CQ 

letivo urbano de São José dos Campos, ficam reajustadas para os segui~ 

tes va lores: 

I - Cr$ 3,50 ( três cruzeiros e 

centavos) passagem comum; e 

cinquenta 

II - Cr$ 1 ,75 (um cru ze iro e setenta e c in 

co cent avos) passagem com desconto . 

Art igo 29 - As tarifas fixadas no 

precedente passarao a vigorar a 0:00 h (zero hora) do dia 08 de 
de 19 79 . 

artigo 

abril 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em 

na da ta de sua publicação , revogadas as disposições em cont rário. 

vi gor 

pos, 06 de abril de 19 79 . 

Administração aos se1s dias 

e no ve. 

DA/mar. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

''\ 
~~ ·Í~acqua J 

Prefeito Municipal 

Cam 

Registrado e publicado no Departamento de 

domes de abril de m·l novecentos e setenta 
~ 
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Dire t or do Dept9 de Administração 


